
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 476, DE 2007 
 

 

Modifica o parágrafo único do art. 100 e 

a alínea “d” do inciso II do art. 275 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, para tornar 

explícita, na hipótese de acidente de 

aeronaves, a possibilidade de o autor 

ajuizar a ação de reparação de dano no 

foro de seu domicílio. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 

de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 100. .............................................................. 

............................................................................... 

Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de 

delito, de acidente de veículos, inclusive aeronaves, será competente o 

foro do domicílio do autor ou do local do fato.” (NR) 

Art. 2º A alínea “d” do inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de 

Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 275. ............................................................. 

.............................................................................. 

II - ........................................................................ 

.............................................................................. 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente veicular; 

...................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


